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PORTARIA N° 2.698/2023 

 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, em conformidade a Lei Orgânica do Município e disposições 

da Lei Municipal n° 3.015, de 24 de abril de 2023, 

RESOLVE: 

 

     Remover o servidor EDENIR RODRIGUES CARVALHO, matrícula 564990, para a Secretaria Municipal de Administração, 

a partir do dia 1º de outubro de 2023. 

  

                      GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 27 de setembro de 2023. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

D E C R E T O   N 
o
   1 . 0 2 1 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 74 

da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

  
R  E  S  O  L  V  E 

 
  Nomear RONALDO DE CAMARGO, portador da cédula de identidade n

o
 RG-8.349.380-1/PR, para o cargo de Gerente de 

Administração na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, nível 12, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir do dia 1º de outubro 

de 2023, ficando exonerado do cargo atual. 

    

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 27 de setembro de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

D E C R E T O   N 
o
   1 . 0 2 2 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 74 

da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

 

  
R  E  S  O  L  V  E 

 
  Nomear CLEVERSON ALMEIDA DE ASSUNÇÃO, portador da cédula de identidade n

o
 RG-7.137.341-0/PR, para o cargo de 

Gerente do Departamento de Cultura, nível 12, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir do dia 1º de outubro de 2023, ficando 

exonerado do cargo atual. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 27 de setembro de 2023 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 



                                                                                                                                       
  

 

Ano X – Edição nº 2071 - Tibagi, 27 de setembro de 2023. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

      
 
 
 
 

Página | 3 

D E C R E T O   N 
o
   1 . 0 2 3 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 74 

da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

  
R  E  S  O  L  V  E 

 
  Nomear SIMONE GONÇALVES RODRIGUES, portadora da cédula de identidade n

o
 RG-6.467.047.6/PR, para o cargo de Gerente 

de Turismo, nível 12, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir do dia 1º de outubro de 2023, ficando exonerada do cargo atual. 

    

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 27 de setembro de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

D E C R E T O   N 
o
   1 . 0 2 4 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 74 

da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

 
R  E  S  O  L  V  E 

 
  Nomear CRISTIANE HERMANN DE CAMPOS, portadora da cédula de identidade n

o
 RG-13.405.525-1/PR, para o cargo de 

Ouvidor Público, nível 12, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir do dia 1º de outubro de 2023, ficando exonerada do cargo atual. 

    

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 27 de setembro de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
D E C R E T O  N

o
  1 0 2 6 . 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66 da 

Lei Orgânica do Município, combinado com a lei 8.666/93,  

 

Considerando a necessidade de correção de vícios no Edital de Licitação, 

      

R E S O L V E 

 

   Revogar a licitação aberta pelo edital do Pregão Eletrônico n
o
 069/2023 e, em consequência, tornar sem efeito os atos 

dele decorrentes.  

 

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 27 de setembro de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 
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D E C R E T O  N
o
  1 0 1 8 . 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o art. 66 da 

Lei Orgânica do Município, combinado com a lei 8.666/93,  

 

Considerando a necessidade de correção de vícios no Edital de Licitação, 

 

R E S O L V E 

 

   Revogar a licitação aberta pelo edital do Pregão Eletrônico n
o
 077/2023 e, em consequência, tornar sem efeito os atos 

dele decorrentes.  

 

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 26 de setembro de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA N° 2.694/2023 

    
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 4 (quatro) diárias em favor da servidora LUANA RIBEIRO, matrícula 2722372-

1, CPF n
o
 065.503.239-83, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO TRANSPORTE 

01/10/2023 

05/10/2023 

Brasília/DF – Acompanhar Prefeito Municipal na busca de 

recursos para o município e acompanhamento de convênios já 

firmados entre o município e governo federal. 

AÉREO 

VALOR TOTAL............ R$ 2.889,60 

 

                  

                          GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 26 de setembro de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

PORTARIA N° 2.695/2023 

    
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora KELLY CRISTINA DA SILVA 

OLIVEIRA, matrícula 236144, CPF n
o
 029.898.969-70, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEICULO 
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18/09/2023 

18/09/2023 

Curitiba/PR – Reunião com Secretário Beto Preto e alguns 

Prefeitos da região. 

RANGER BDH 5G81 

VALOR TOTAL............ R$ 180,60 

 

                

                        GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 26 de setembro de 2023. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

PORTARIA N° 2.696/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor da servidora FLAVIANE ALEIXO, matrícula 146765, 

CPF n
o
 034.452.829-43, de acordo com a seguinte viagem:  

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

18/09/2023 

18/09/2023 

Curitiba/PR – Reunião com o Secretário Beto Preto e alguns 

Prefeitos da região. 

RANGER BDH 5G81 

VALOR TOTAL............ R$ 120,40 

 

                 

                                             PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 26 de setembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 2.697/2023 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em favor de ARTUR RICARDO NOLTE, Prefeito Municipal, 

matrícula 75310, CPF n
o
 466.003.459-34, de acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEICULO 

18/09/2023 

18/09/2023 

Curitiba/PR – Reunião com o Secretário Beto Preto e alguns 

Prefeito da Região 

RANGER BDH 5G81 

VALOR TOTAL............ R$ 421,40 

 

                  

  PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 26 de setembro de 2023. 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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DECRETO 1.020/2023  

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2023 e dá outras 

providências. 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Municipal 2.990/2022 resolve 

e: 

DECRETA 

 

Art. 1º – Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2023 um crédito adicional suplementar no valor de 

R$ 201.827,39(duzentos e um mil oitocentos e vinte e sete reais e trinta e nove centavos), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

 

ÓRGÃO – 10 Secretaria Municipal de Educação e Cultura  

UNIDADE – 001 Gerência Administrativa  

12.361.1201.2034 Atividades da Assessoria Administrativa  

3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  

103 5% Sobre Transferências Constitucionais 201.827,39 

 

Art. 2º – Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o superávit do exercício anterior 

da fonte 103–5% Sobre Transferências Constitucionais no valor de R$201.827,39. 

 

Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.  

 

Tibagi, em 27 de setembro de 2023. 

 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

DECRETO 1.027/2023 

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento de 2023 e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei Municipal 

2.990/2022 resolve e: 

DECRETA 

Art. 1º Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2023, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 

64.567,23(sessenta e quatro mil quinhentos e sessenta e sete reais e vinte e três centavos) para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

06 Secretaria Municipal de Administração  

001 Assessoria Administrativa  

04.122.0401.2011 Atividades da Secretaria de Administração  

3.3.30.93.00.00 Indenizações e Restituições  

000 Recursos Ordinários – Livre 752,17 

703 Conv Recuperação de Estradas Rurais 5.837,61 

711 Conv 1327/2022 SEDU Equipamentos 270,15 

3.3.90.93.00.00 Indenizações e Restituições  

510 Taxas – Exercício Poder de Polícia 57.707,30 

 

Art. 2º Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o excesso de arrecadação da 

fonte 711, conta de receita 1.3.2.1.01.0.1.06.27.00.00.00 – Remunerações de depósitos bancários – Conv 1327/2022no valor de R$ 270,00;o superávit 

do exercício anterior da fonte 711–Conv 1327/2022 SEDU Equipamentos no valor de R$ 0,15;o excesso de arrecadação da fonte 703, conta de receita 
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1.3.2.1.01.0.1.06.13.00.00.00 – Remunerações de depósitos bancários – Projeto Recuperação da Trafegabilidade de Estradas no valor de R$ 

1.393,51; o superávit do exercício anterior da fonte 703–Conv Recuperação de Estradas Rurais no valor de R$ 4.444,10 e o cancelamento da dotação 

abaixo: 

 

06 Secretaria Municipal de Administração  

001 Assessoria Administrativa  

04.122.0401.2011 Atividades da Secretaria de Administração  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

510 Taxas – Exercício Poder de Polícia 57.707,30 

 

07 Secretaria Municipal de Finanças  

002 Gerência de Tributação  

04.123.0401.2021 Atividades da Gerência de Tributação  

3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  

000 Recursos Ordinários – Livre 752,17 

 

 

Art. 3º Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura.  

 

Tibagi, em 27 de setembro de 2023. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

RESOLUÇÃO Nº. 307/2023 
 

 
SÚMULA: Concede Férias Regulamentares à Servidora deste Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Município de Tibagi e dá outras providências. 
 
 
O Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Tibagi, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base na Constituição Federal de 1988, Art. 7º, XVII, e 
na Lei 3.015/2023 – Estatuto dos Funcionários Públicos deste Município, Art. 97, § 3º, e Art. 99, 

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. CONCEDER, à Servidora abaixo identificada, férias regulamentares conforme quadro especificado, por um período de 10 
(dez) dias, tendo em vista requerimento arquivado no Setor de Recursos Humanos.  

 

SERVIDORA CARGO PERÍODO AQUISITIVO PERÍODO DE GOZO 

LEILA SIMONI DOS SANTOS CONTADORA 20/09/2022 a 19/09/2023 16/10/2023 A 25/10/2023 

 
Art. 2º.  Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Tibagi, 27 de setembro de 2023. 
 
 
 

 
NEREU JUNIO DE ALMEIDA 

Diretor-Presidente 
Decreto nº 932/2023 
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